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DEPUTADO E~A RO ~EITAO

MENSAGEM N°. ~?69’~.DE ~2~DE O DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Ex
celência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam
o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 37, DE
26 DE NOVEMBRO DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Fundo Estadual de Combate à Pobreza — FECOP foi criado pela Lei Complementar
Estadual n.° 37, de 2003, tendo como finalidade reunir recursos para “viabilizar a toda a população
do Ceará acesso a níveis dignos de subsistência, cujos recursos serão aplicados exclusivamente em
ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, saneamento básico, reforço de renda
familiar, combate à seca e outros programas de relevante interesse sociaL voltados para a melho
ria da qualidade de vida, conforme disposto no art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias —ADCT da Constituição Federal” (art. 1°).

A atual redação do § 3°, do art. 4°, da Lei do FECOP, prevê a utilização dc recursos des
se Fundo para o pagamento de bolsas no âmbito do Programa Ceará Atleta, vinculado à Secretaria
do Esporte e Juventude do Estado — Sejuv.

Através deste Projeto, objetiva-se alterar o dispositivo acima para acrescer às destina
ções dos recursos do FECOP o custeio de ações desenvolvidas pelo Programa de Apoio ao Esporte
Educacional no Ceará — PAEC. Esse Programa foi criado pela Lei estadual n° 14.287, de 05 de ja
neiro de 2009, com o escopo de promover ações educacionais e de socialização de crianças, jovens
e adolescentes em situação de risco pessoal e social. Volta-se primordiahnente a melhorar a quali
dade de vida da população em situação de risco, em tudo se coadux~ando suas ações, pois, aos pro
pósitos do FECOP.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o ne
cessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração
encaminhamento.
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de consi
deração e apreço.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
____de de 2021.

~aJ
Can~ilo Sobreira de Santana

GOVERNAIbOR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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a

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 37,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2003, E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESt4.DO DO CEARÁ decreta:

Ad. 1° O § 30 do art. 4°, da Lei Complementar n° 37, de 26 de novembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação;

“Art. 4°

§ 3° Fica autorizada a utilização dos recursos do FECOP para pagamento, nos termos da le
gislação aplicável, de bolsas no âmbito do Programa Ceará Atleta e do Programa de Apoio ao
Esporte Educacional no Ceará — PAEC.” (NR)

Art. 2° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
____de de 2021.

•t’.
Canjilo Sobreira de Santana

GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ

3 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/06/2021 10:28:05  Data da assinatura:  02/06/2021 13:02:45

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
02/06/2021

LIDO NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02
DE JUNHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  08/06/2021 10:04:39  Data da assinatura:  08/06/2021 10:04:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
08/06/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 8.676/2021 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 19/2021

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  11/06/2021 10:47:24  Data da assinatura:  11/06/2021 10:47:32

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/06/2021

PARECER

 

Mensagem 8.676/2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 19/2021

 

O presente parecer tem por objeto a análise do projeto de lei encaminhado a esta Casa Legislativa por
intermédio da Mensagem n.º 8.676, de 28 de maio de 2021, de iniciativa do Exmo. Sr. Governador do
Estado do Ceará, que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 37, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2003,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

 

O Fundo Estadual de Combate à Pobreza – FECOP foi criado pela Lei
Complementar Estadual nº 37, de 2003, tendo como finalidade reunir recursos
para “viabilizar a toda a população do Ceará acesso a níveis dignos de
subsistência, cujos recursos serão aplicados exclusivamente em ações
suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, saneamento básico,
reforço de renda familiar, combate à seca e outros programas de relevante
interesse social, voltados para a melhoria da qualidade de vida, conforme
disposto no art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT,
da Constituição Federal” (art. 1º).
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A atual redação do § 3º, do art. 4º, da Lei do FECOP, prevê a utilização de
recursos desse Fundo para o pagamento de bolsas no âmbito do Programa Ceará
Atleta, vinculado à Secretaria do Esporte e Juventude do Estado – Sejuv.

 

Através deste Projeto, objetiva-se alterar o dispositivo acima para acrescer às
destinações dos recursos do FECOP o custei de ações desenvolvidas pelo
Programa de Apoio ao Esporte Educacional no Ceará – PAEC. Esse Programa
foi criado pela Lei estadual nº 14.287, de 05 de janeiro de 2009, com o escopo de
promover ações educacionais e de socialização de crianças, jovens e
adolescentes em situação de risco pessoal e social. Volta-se primordialmente a
melhorar a qualidade de vida da população em situação de risco, em tudo se
coadunando suas ações, pois, aos propósitos do FECOP.

 

 

É o relatório. Opino.

 

Preambularmente, cumpre delinear a competência formal do Chefe do Poder Executivo para propositura
da lei a que se propõe.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará de 1989, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Diante dessas explanações e voltando as atenções ao presente projeto de lei complementar, é induvidoso
que o Estado do Ceará tem competência para legislar concorrentemente com União e Distrito Federal
sobre questões que tratam de , como previsto no artigo 24, inciso II CF/88.orçamento

 

Quanto à iniciativa de leis envolvendo matéria orçamentária, efetivamente, é de competência
, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, alínea “e”, da Constituiçãoprivativa do Poder Executivo

Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, alínea “b”, da Constituição Federal.

 

Cumpre mencionar que se trata de projeto de lei complementar, que altera a Lei Complementar Estadual
n.º 37, de 26 de novembro de 2003. Como é cediço, há necessidade de utilização desta espécie normativa
quando houver sua exigência na própria Constituição. Na omissão, entende-se bastar uma lei ordinária
para disposição sobre a matéria. Logo, nesta hipótese, inexiste vício constitucional, visto que se utilizou
da mesma espécie normativa, tanto para a sua criação, quanto para sua alteração.

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, percebe-se que proposta relacionada ao Fundo
Estadual de Combate à Pobreza - FECOP tem como objetivo readequar o texto de lei para tornar explícita
sua finalidade de cunho claramente social e programático, como também na ampliação da utilização do
referido Fundo a todos que estejam relacionados às ações sociais, perseguindo um interesse público, com
parcerias sem fins lucrativos, constituindo interpretação autêntica ao espírito da criação da Lei em
destaque, qual seja, o de atender às necessidades sociais de uma grande parcela de vulneráveis do Estado
do Ceará.

 

Diante do exposto, o projeto de lei enviado a esta Casa Legislativa por intermédio da mensagem n.º
8.676/2021 se afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, em relação a sua
iniciativa, matéria e formalização.
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É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 10 de junho de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  15/06/2021 13:17:22  Data da assinatura:  15/06/2021 13:17:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/06/2021 15:20:56  Data da assinatura:  17/06/2021 15:21:00

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.676, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 37, DE 26
DE NOVEMBRO E 2003, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.676,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2021
proposto pelo Poder Executivo, o qual altera a Lei Complementar n.º 37, de 26 de novembro e 2003, e dá
outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Fundo Estadual de Combate à
Pobreza – FECOP foi criado pela Lei Complementar Estadual nº 37, de 2003, tendo como
finalidade reunir recursos para “viabilizar a toda a população do Ceará acesso a níveis dignos de
subsistência, cujos recursos serão aplicados exclusivamente em ações suplementares de nutrição,
habitação, educação, saúde, saneamento básico, reforço de renda familiar, combate à seca e outros
programas de relevante interesse social, voltados para a melhoria da qualidade de vida, conforme
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disposto no art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT, da Constituição
Federal” (art. 1º).”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar altera a Lei Complementar n.º 37, de 26 de novembro e 2003, e dá
outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 8.676, proposto pelo Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 19/2021

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  18/06/2021 20:06:11  Data da assinatura:  18/06/2021 20:06:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

10ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 09/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CCE E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  19/06/2021 12:45:54  Data da assinatura:  19/06/2021 12:46:23

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E ESPORTES; E DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/06/2021 10:31:23  Data da assinatura:  28/06/2021 10:31:28

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E
ESPORTES; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.676, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 37,
DE 26 DE NOVEMBRO E 2003, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.676,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2021
proposto pelo Poder Executivo, o qual altera a Lei Complementar n.º 37, de 26 de novembro e 2003, e dá
outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Fundo Estadual de Combate à
Pobreza – FECOP foi criado pela Lei Complementar Estadual nº 37, de 2003, tendo como
finalidade reunir recursos para “viabilizar a toda a população do Ceará acesso a níveis dignos de
subsistência, cujos recursos serão aplicados exclusivamente em ações suplementares de nutrição,
habitação, educação, saúde, saneamento básico, reforço de renda familiar, combate à seca e outros
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programas de relevante interesse social, voltados para a melhoria da qualidade de vida, conforme
disposto no art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT, da Constituição
Federal” (art. 1º).”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 09 de
junho de 2021, aprovou o Projeto de Lei Complementar em comento, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer
favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar altera a Lei Complementar n.º 37, de 26 de novembro e 2003, e dá
outras providências.

A matéria possibilita que o FECOP (Fundo de Combate a Pobreza) destine recursos ao Programa de
Apoio ao Esporte Educacional no Estado do Ceará (PAEC).O objetivo é o fortalecimento de políticas
públicas voltadas ao desenvolvimento social e profissional por meio de práticas esportivas, buscando
melhorar a qualidade de vida da população carente, principalmente crianças e jovens. A matéria é
favorável a administração pública. Além disso, a matéria possui previsão financeira e está em acordo com
as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante ao , oriundo daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19/2020
Mensagem nº 8.676/2021, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o  aPARECER FAVORÁVEL,
regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CCE E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/06/2021 13:52:34  Data da assinatura:  28/06/2021 13:52:57

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/06/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

38ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 09/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E
ESPORTES; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

• EXCELENTÍSSIMO SENHOR

ESTADO DO CEARÁ

• ~i~1 &~~;L~
• •

zttr :zt

~S &3~AO$’~1

S~Ia das Se~sõés, 10 de Junho de 2021

PRESIÓENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

Requer o acatame,ntd de Emenda Modifibativa

de Plenário ao Projeto de Lei Complementar n°

19/21.

EM~ e~ ato Roseno
eputado Estadual

O Deputado infra-assinado vem, na forma regimentai preceituada no §1° dó art. 210 do

Regimento Internã, requerer a Vossa Excelência que submeta a apreciação dp Plenário 13

de Maio a Emenda Modificativa de Plenáriç ao Projeto de Lei Complementar n° 19/2021.
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o
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

Emenda Modificativa 2-. /2021 ao P?ojeto de Lei Complementarn° 19/2021

Modificá b artigo 1° do Projeto de Lei
Complementar n° 19/21, que alterá a Lei
Complementar n° 37I03~ na forma que indica.

A ASSEMaLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1°—O Modifica o artigo l°do Projeto de Lei Cornplementarn° 19/21, acrescendo o incisp

III ao §5° do artigo 1° da Lei Complemëntar n° 37/03, que passa a vigo~ar com a seguinte

redação:

“Art. 1° O §5° do artigo’1° e o §3° do art. 4°, da Lei Complementar n° 37, de 26 de

novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1°(...)

§5° Os recursos que compõem o Fundo Estadual de Combate à Pobreza — FECOP,

também podérão ser utilizados:

(...)•

III — em ações da assistência social organizadas pelo Sistema Único de

Assistência Social — SUAS, destinadas à oferta de programas, projetos, ~erviços e

benefícios.a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social. (AC)

(.4 (NR) • -

Art. 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em lÓ de Junho de 2021.

• Rénato Roseno
Deputado Estadual
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‘O.
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará.

JUSTIFICATIVA

O SUAS (Sistema Único de Assistência Social) é um sistema público quê organiza os

serviços de assistência social em dois tipos de proteção social mediante um modelo de

gestão participativa que envolve municípios, estados e União. O i5rimeiro ‘é a Próteção

Social Básica, visando à prevenção de riscos sociais e pessoais através da oferta de

projetos, programas, benefícios e serviços a famílias em situação de vulnerabilidade social,

cuja unidade de’referência é o Qras. .0 segundo é a Proteção Social Especial, destinada a

indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco por terem seus direitos

violados, que possui çomo unidade dè referência o Creas.

O FECOP possui o objetivo de viabilizar a toda a população do Ceará acesso a níveis

dignos db subsistência mediante ações de nutrição, habitação, educação, saúde,

saneamento básico, ‘reforçode renda familiar, dentre outros programas. Ressalte-se que o

fundo já destina recursos para diversas ações do pro9ráma de proteção social básic& com

aproximadamente 27 ?nflhões dd reais em 2019, bem como para a defesa dos direitos da

mulher, promoção da inclusão social no âmbito da política sobre drodas e para o pró~rio

Fundo Estadual de Assistência Social, transferindo 78 milhões de reais no ano já referido.

Percebe-se, portanto, que o objetivo e a destinação de recursos do FECOP enquadram-se

corh as atribuições e prbgramas do SUAS. Razão pela qual apresentamos a, presente

emenda a fim de conferir maior segurança jurídica à Lei Comple’mentãr n° 37/03 ao incluir

as ações da assistência social organizadas pelo Sistema, as quais já são, inclusive,

financiadas pelo FECOP. /

Deputado Estadual
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CCE E COFT (EMENDA DE PLENÁRIO) - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  30/06/2021 10:14:52  Data da assinatura:  30/06/2021 10:15:03

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
30/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E ESPORTES; E DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: Não

Emenda: De Plenário nº 01

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/07/2021 12:07:34  Data da assinatura:  12/07/2021 12:07:40

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E
ESPORTES; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01/2021 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
19/2021

                                     (oriunda da Mensagem nº 8.676, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 37, DE 26
DE NOVEMBRO E 2003, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda de plenário n° 01/2021 ao Projeto de Lei Complementar N° 19/2021, que tem como
ementa: “Altera a Lei Complementar n.º 37, de 26 de novembro e 2003, e dá outras providências.”.

 

II – VOTO
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(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

Analisando a emenda de plenário nº 01/2020, de autoria do Deputado Renato Roseno, este visa garantir o
uso de recursos do FECOP para ações do SUAS. Entretanto, visando garantir a aplicabilidade e a
legalidade da emenda, sugerimos o seguinte texto:

 

“ °[...]Art.1

(...)

§5° Os recursos que compõem o Fundo Estadual de Combate à Pobreza —
FECOP, também poderão ser utilizados:

(...)

III — em ações da assistência social organizadas pelo Sistema Único de
Assistência Social — SUAS, destinadas à oferta de programas, projetos, serviços
e benefícios a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social, após a
aprovação pelo Conselho Consultivo de Políticas de Inclusão Social – CCPIS.

 

Diante do exposto, apresentamos à , do Projeto de Lei Complementar nºEmenda de plenário nº 01
19/2021, o   seguindo o trâmite processualPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO
legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CCE E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  12/07/2021 12:28:29  Data da assinatura:  12/07/2021 12:28:33

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/07/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

39ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 10/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE CULTURA E
ESPORTES; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  13/07/2021 15:51:06  Data da assinatura:  13/07/2021 15:51:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Plenário nº 01

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

32 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - CCJR - EMENDA DE PLENÁRIO.

  Autor:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  21/07/2021 11:09:41  Data da assinatura:  21/07/2021 11:11:00

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
21/07/2021

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 01/2021 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 19/2021, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

Altera a Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2003,
e dá outras providências.

 

I – RELATÓRIO

               

Trata-se da análise da Emenda Modificativa de Plenário nº 01/2021 ao Projeto de Lei Complementar nº
19/2021, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de
2003, e dá outras providências”. A Emenda Modificativa de Plenário nº 01/2021, de autoria do nobre
Deputado Renato Roseno, “Modifica o artigo 1º do Projeto de Lei Complementar nº 19/21, que altera a
Lei Complementar nº 37/03, na forma que indica”.

É o relatório.

           

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação da
Emenda Modificativa de Plenário em tela. É importante salientar que a referida emenda visa aperfeiçoar o
conteúdo do Projeto de Lei Complementar nº 19/2021, não havendo prejuízo ao objetivo principal da
proposição original.
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No que diz respeito à Emenda Modificativa de Plenário, esta foi apresentada em total conformidade com
o Regimento Interno da Assembleia Legislativa, sendo importante transcrever o que dispõe os artigos
210, §1º e  223, §3º, :in verbis

 

Art. 210. As proposições rejeitadas não poderão ser renovadas,
na mesma Sessão Legislativa, a não ser mediante proposta
subscrita pela maioria absoluta dos Deputados.

§1º Excepcionalmente, a critério do Plenário, as proposições
poderão receber emendas na primeira discussão, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas a contar da sua inclusão na Ordem do
Dia, salvo quando estiverem em regime de urgência, caso em
que esse prazo será de 24 (vinte e quatro) horas.

(...)

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas,
Substitutivas e de Redação:

(...)

§3º Emenda Modificativa é a que altera outra proposição, sem
modificá-la substancialmente.

 

Assim, destacamos que a Emenda Modificativa em análise se encontra em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 à Emenda Modificativa de Plenário n.º 01/2021 ao Projeto de Lei Complementar nºFAVORÁVEL

19/2021, acatadas as alterações constantes do parecer aprovado nas comissões temáticas.

É o nosso parecer.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

51ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 10/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  03/08/2021 08:34:09  Data da assinatura:  04/08/2021 14:30:57

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VÍGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 22ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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*
AssembleiaLegislativa

• do Estado do Ceará
ÀuTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DEZESSEIS

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 37, DE 26
DE NOVEMBRO DE 2003.

• A ASSEMBLEIA LEGISLATIVAD6 ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Àrt. L° O § 5.° do art. 1.0 e o § 3.° do art. 4.° da Lei Complementar n.° 37, de 26 de
novembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.0

§ 5.° Os recursos que compõem o Fundo Es;adual de Combate à Pobreza — FECOPtambém poderão ser utilizados:

III — em ações da assistência social organizadas pelo Sistema Único de Assistência Social —

SUAS, destinadas à oferta de programas, projetos, serviços e benefícios a indivíduos e
famílias em situação de vulnerabilidade social, após aprovação pelo Conselho Consultivo
de Políticas de Inclusão Social — CCPIS.

Art.4.°

§ 3.° Fica autorizada a utilização dos recursos do FECOP para pagamento, nos termos da
legislação aplicável, de bolsas no âmbito do Programa Ceará Atleta e do Programa de
Apoio ao Esporte Educacional no Ceará — PAEC.” (NR) -

Art. 2.°,~,Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.~~cam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO ~$\ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO CEARÁ, ém Fortaleza,

aos 10 deJunhode2~t

• DEP. EVANDRO LEITÃO
\‘~\~~ PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTÂNA,
j~Ç\ 1 l.° VICE-PRESIDENTE

4f~\ ~ DEP. FERNANDA PESSOA
~$Z~J ~≥!_) 2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)

‘~-‘~j ‘~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA

_______________ 2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIuiCA AMORIM
3~ SECRETÁRIA

DEI’. AI’. LUJZ HENRIQUE
4.° SECRETARIO
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Estadual n.° 9.809, de 18 de dezembro de 1973.
Art. 12. Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.  (NR)
Art. 2.º Ficam convalidadas, para todos os efeitos, as transferências financeiras realizadas, até a data da publicação desta Lei, ao Tesouro do Estado 

de saldos de recursos provenientes de fundos que precederam e tiveram o patrimônio incorporado ao FEDAF, passando esses valores a serem considerados 
como integrados, de forma definitiva, ao Tesouro.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº246, 15 de junho de 2021.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº37, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2003.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O § 5.º do art. 1.º e o § 3.º do art. 4.º da Lei Complementar n.º 37, de 26 de novembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º ............................................................................................................
......................................................................................................
§ 5.º Os recursos que compõem o Fundo Estadual de Combate à Pobreza – FECOP também poderão ser utilizados:
...........................................................................................................
III – em ações da assistência social organizadas pelo Sistema Único de Assistência Social – SUAS, destinadas à oferta de programas, projetos, serviços 

e benefícios a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social, após aprovação pelo Conselho Consultivo de Políticas de Inclusão Social – CCPIS.
........................................................................................................
Art. 4.º …...........................................................................................................
…......................................................................................................
§ 3.º Fica autorizada a utilização dos recursos do FECOP para pagamento, nos termos da legislação aplicável, de bolsas no âmbito do Programa 

Ceará Atleta e do Programa de Apoio ao Esporte Educacional no Ceará – PAEC.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

DECRETO Nº34.104, de 15 de junho de 2021.
ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 60.499.976,98 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os incisos I e III, do § 1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 17.364, de 23 de dezembro 
de 2020 – LOA 2021, do art. 37 da Lei Estadual nº 17.278, de 15 de setembro de 2020 – LDO 2021, da Lei Complementar nº 230, de 07 de janeiro de 2021 
e da Lei Complementar nº 239, de 09 de abril de 2021. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da CASA CIVIL – CC, entre 
projetos e atividades, para atender as demandas com publicidade institucional do Governo do Estado do Ceará. CONSIDERANDO a necessidade de realocar 
dotações orçamentárias do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – FSPDS, entre projetos e atividades, 
para atender a celebração de Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário – TDCO. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações 
orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS, par atender ao projeto Cartão Mais Infância Ceará. CONSIDERANDO a 
necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNDES, entre projetos, atividades e regiões, para atender a aquisição 
de equipamentos para o laboratório de entomologia, atender gratificações do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, despesas com manutenção dos 
serviços administrativos da SESA e pagamento de despesas de exercícios anteriores. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias 
do NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ – NUTEC, entre projetos e atividades, para atender a modernização 
das instalações administrativas e laboratoriais e a implantação do laboratório de ensaios e análise de resíduos sólidos e efluentes. CONSIDERANDO a 
necessidade de realocar dotações orçamentárias da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ – PEFOCE, entre projetos, atividades e regiões, para 
atender possibilitar a aquisição de equipamentos para setor laboratorial da PEFOCE. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias 
da POLÍCIA MILITAR – PM, entre projetos e atividades, para atender a aquisição de semoventes e material de consumo para PMCE. CONSIDERANDO a 
necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SAP, entre projetos e atividades, referentes 
a execução de cursos profissionalizantes aos internos (pessoas privadas de liberdade) nas unidades prisionais. CONSIDERANDO a necessidade de realocar 
dotações orçamentárias da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC, entre projetos e atividades, para atender a construção das escolas profissionalizantes 
e desenvolvimento de ações, estudos e pesquisas educacionais, aquisição de equipamentos para as escolas em tempo integral e pagamento de medições. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações e suplementar orçamentárias da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS – SPS, entre projeto e atividades, para atender ao pagamento de despesas de exercícios anteriores e os projetos de 
implantação de espaços lúdicos e juventude superação. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da SECRETARIA DAS 
CIDADES – SCIDADES, para atender a ampliação do serviço de abastecimento de água e ampliação do serviço de esgotamento sanitário. CONSIDERANDO 
a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS – SRH, entre projetos, atividades, regiões e modalidades, 
para atender a execução e supervisão do Cinturão de Águas do Ceará – CAC. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da 
SECRETARIA DO TURISMO – SETUR, para implantação do teleférico de Juazeiro do Norte/Ce. DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto o crédito suplementar ao orçamento dos órgãos: da Casa Civil, do Fundo Estadual de Assistência Social, do Fundo Estadual de 
Saúde, do Fundo de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, do Núcleo de Tecnologia e qualidade Industrial do Ceará, da Perícia Forense 
do Estado do Ceará, da Polícia Militar, da Secretaria da Administração Penitenciária, da Secretaria de Educação, da Secretaria da Proteção Social, Justiça, 
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, da Secretaria das Cidades e da Secretaria de Recursos Hídricos, no valor de R$ 60.499.976,98 (SESSENTA 
MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), para 
reforço de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, conforme o Anexo I e II.
 R$ 1,00

ÓRGÃO SIGLA ORIGEM APLICAÇÃO
CASA CIVIL CASA CIVIL 9.300.000,00 9.300.000,00
FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ FSPDS 1.400.000,00 1.400.000,00
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS 0,00 13.000.000,00
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 156.213,08 156.213,08
NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ NUTEC 75.000,00 75.000,00
PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ PEFOCE 60.000,00 60.000,00
POLÍCIA MILITAR PM 170.000,00 170.000,00
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA SAP 1.780.992,00 1.780.992,00
SECRETARIA DA CULTURA SECULT 7.800.000,00 0,00
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 6.278.000,00 6.278.000,00
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS SPS 197.573,49 5.897.573,49
SECRETARIA DAS CIDADES SCIDADES 0,00 8.337.591,26
SECRETARIA DO TURISMO SETUR 10.200.000,00 14.000.000,00
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS SRH 44.607,15 44.607,15
Recursos Ordinários - (Superavit) - (F300.00) 14.700.000,00
Dividendos da CAGECE - SCIDADES - (Superavit) - (F300.06) 8.337.591,26

TOTAL  60.499.976,98 60.499.976,98

Art. 2º – Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem de anulações de dotações orçamentárias e superavit financeiro, conforme o 
Anexo III e IV.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR
Ronaldo Lima Moreira Borges

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
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